
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO

Resolução O• 618/2006 — CONSIJN!LJEMA

Cria o Curso de Graduação em Tecnologia de

Alimentos do Centro de Ciências Agrárias - CCA, da

Universidade Estadual do Maranhão - TJEMA

O Reitor da Universidade Esladual do Maranhão - UEMA, na qualidade de Presidente do

Conselho Universitário — CONSUN, tendo em vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art.

58, inciso Vifi e,

considerando a decisão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, em reunião

realizada no dia 14 de março de 2006, conforme Resolução n°. 738/2006 - CEPE/UEMA, que emitiu

parecer &vorável ao projeto Político-Pedagógico Curso de Tecnologia de Alimentos do Centro de

Ciências Agrárias - CCA, da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA

considerando o que estabelece a Lei Federal n°. 9394196 - LDB;

considerando o que consta do processo n°. 743/2006 - UEMAç

considerando a deliberação deste Conselho nesta data,

RESOLVE:

Ç)
Art. 1°- Criar o Curso de Graduação em Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências

Agrárias - CCA, da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA.

Art. 2° -Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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